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DELIBERAÇÃO CONSAD Nº 017/2021 

 

Altera a Deliberação Consad nº 

049/2020 que aprova taxas para 

atendimento na Clínica de Odontologia 

para o ano de 2021. 

 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, na conformidade do Processo nº PREX-

2336/2004, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art 1º Fica alterado o caput do Art. 1º da Deliberação Consad nº 049/2020, que aprova 

as taxas para atendimento na Clínica de Odontologia no ano de 2021, bem como inseridos os § 1º, 

2º e 3º, que passam a ter a seguinte redação: 

 

“Art 1º Fica aprovada a taxa única de atendimento na Clínica de Odontologia no valor de 

R$20,00 (vinte reais), para o público em geral, no ano de 2021. 

 

§ 1º Serão isentos da cobrança da taxa única de atendimento, por procedimento: 

I -  servidores ativos da Universidade e seus dependentes; 

II -  servidores inativos; 

III -  acadêmicos regularmente matriculados. 

 

§ 2º Consideram-se como dependentes dos servidores: os filhos, enteados, tutelados ou 

sob guarda judicial até a idade de 18 anos completos; os cônjuges e companheiros, desde que 

apresentada a certidão de casamento ou de união estável registrada em Cartório. 

 

§ 3º Não estarão isentos de cobrança os tratamentos que envolvem terceiros como 

próteses e ortodontia, além das radiografias panorâmicas. ” 

 

Art 2º Ficam ratificados os demais termos da Deliberação Consad nº 049/2020. 

 

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Art 4º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 20 de maio de 2021. 

 

Profa. Dra. NARA LUCIA PERONDI FORTES 

Presidente 

 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade de 

Taubaté, aos 25 de maio de 2021. 

 

Alexandra Aparecida Lobato 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 

 


